
 
 

 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES  

 
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do Município e no art. 227 do Regimento 
Interno, requer o envio de REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, com os seguintes questionamentos referente à 
disponibilização de medicamentos e insumos para o tratamento de diabetes da 
Unidade de Saúde do bairro Itararé: 
 

1.​ Como funciona o fluxo de aquisição, abastecimento e distribuição de insulina, 
canetas aplicadoras e seringas na rede municipal de saúde? 
 

2.​ Procede a informação de que a Unidade de Saúde de Itararé encontra-se sem 
canetas de insulina e seringas para aplicação? Caso afirmativo, qual a 
justificativa para a ausência dos referidos medicamentos e instrumentos?​
 

3.​ Como funciona o controle de estoque mínimo para evitar descontinuidade no 
fornecimento? Em caso afirmativo, qual o protocolo adotado?​
 

4.​ Há previsão concreta para regularização do fornecimento na referida unidade? 
Qual a data estimada?​
 

5.​ Durante o período de desabastecimento, quais medidas emergenciais estão 
sendo adotadas para garantir o tratamento contínuo dos pacientes 
insulinodependentes?​
 

6.​ Quantos pacientes cadastrados na Unidade de Saúde de Itararé dependem 
atualmente do fornecimento regular destes insumos? 
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Na certeza de que as informações solicitadas serão disponibilizadas, coloco-me à 
disposição para eventuais esclarecimentos, e ressalto que este Requerimento deve ser 
respondido no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de ocorrência de crime de 
responsabilidade na forma dos arts. 4º, inciso III, do Decreto-Lei nº 201/671 e art. 67, § 
2º, da Lei Orgânica do Município de Vitória2.  
 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   26 de fevereiro

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora - PSOL 

2 Lei Orgânica de Vitória. Art. 67,  A Câmara Municipal, bem como qualquer de suas comissões, poderá 
convocar qualquer integrante do Poder Público Municipal para prestar, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade à ausência sem justificativa 
adequada. § 2º Os requerimentos de informações apresentados por Vereadores ou Comissões, serão 
automaticamente deferidos e enviados ao Prefeito Municipal, devendo o Sr. Prefeito respondê-los em, 
no máximo, trinta dias, sob pena de responsabilidade. 

1 Decreto-Lei nº 201/67. Art. 4º,  São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas 
ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: III - Desatender, 
sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da Câmara, quando feitos a tempo e em 
forma regular; 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330037003700390032003A005000

Assinado eletronicamente por Ana Paula Silva da Rocha em 10/03/2026 09:56 

Checksum: DC24545ACA85C6C26DB092AE78605B1FB6E22E897AE6644DA918F21AC33208A2

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




